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D E C R E T O    N.º 22.311 -     EM 27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Declara Estado de Calamidade Pública no 

Município de Jequié para o enfrentamento da  

continuidade e agravamento dos efeitos 

deletérios causados pela Pandemia do 

Coronavírus (COVID-19)”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas suas atribuições preceituadas pela Lei Orgânica 

do Município de Jequié, com fulcro na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, bem como com fundamento no quanto disposto pelo art. 65 Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000,  

 

CONSIDERANDO que no início da pandemia SARS-COV-2 foi declarado estado de 

emergência e calamidade pública no município de Jequié quando as circunstâncias 

eram menos gravosas do que a que se apresenta atualmente; 

 

CONSIDERANDO o reconhecimento da comunidade científica acerca do fato de que 

o país está diante de um processo de nova aceleração de contágio e que há enorme 

comprometimento da capacidade de atendimento dos setores de saúde ante a 

enorme demanda gerada por casos de SRAG; 

 

CONSIDERANDO que o orçamento municipal invariavelmente sofrerá trágicos 

impactos dada a evidente desaceleração da economia gera pela paralisação 

sistêmica de cadeias produtivas inteiras; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a máquina pública capaz de continuar 

atendendo às suas obrigações legais, mesmo em cenário um monumental desafio 

em saúde: 
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DECRETA:  

 
 

Art. 1º - Fica declarado Estado de Calamidade Pública para todos os fins de direito 

no Município de Jequié, que se estenderá até 31 de dezembro de 2021.  
 

Art. 2º - O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, reconhecimento do estado de 

calamidade pública para os fins do disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  27 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.311 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 27 DE JANEIRO DE 2021. 
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